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LEt No. 1.418t2022

DATÀ:1üO912022

Súmula: Altera e acrescenta dispositivos na Lei

Municipal n'. 1.333, de 08 de abril de 2021, que
dispõe sobre a escolha de diretores das escolas
municipais e dos centros municipais de educação
infantil e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS Do IGUAÇU, Estado do Paraná, aprovou,

com emenda dos Vereadores, Adilson Poleze, Eliton Chaves Carpes, Eleonora

Hoffmann, Eleandro da Silva, lvo Potulski, José da Luz Coneia, Jucimar Juliano

Andretti, Rodolfo Revers e Claudelei Torrente Lima, e eu, Prefeito Municipal

sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. A Lei Municipal no. 1.333, de 08 de abril de 2021, passa a vrgorar com a seguinte

redação:

OO PROCESSO DE ESCOLHA DE DIRETORES

Art. ío. A escolha dos diretores de Escolas Municipais e dos Centros Municipais de

Educação lnfanlil (CMEls) será realizada pela Comunidade Escolar, mediante

Processo de Escolha de Diretores e oconerá, simuhaneamente, em todas as

escolas municipais e centros municipais de Educação lnfantil para mandato de 04

(guatro) anos, sendo permitida 01 (uma) reeleição.

ParágraÍo Único. Nas escolas que funcionam em dois períodos, ou seja, quarenta

horas semanais, poderá concorrer o professor com vínculo de vinte horas semanais

que possua disponibilidade de dobra de padrão.
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Art. 20. A realização do Processo de Escolha de Diretores das Escolas Municipais e

dos Centros Municipais de Êducação lnfantil - CMEls, ocorrerá na última semana

do mês de novembro do ano de 2023 e assim sucessivamente a cada 04 (quatro)

ânos.

§ ío, A realização do Processo de Escolha de Diretores das Escolas Municipais e

dos Centros Municipais de Educação lnfantil no ano de 2021, ocorerão até o dia 1 1

de junho, com mandato de 02 anos e 05 meses;

§ 20. Os atuais Diretores, mesmo concorrendo ao Processo de Escolha de Diretorês

do ano de 2021, e sendo eleitos, poderão concorrêr no Processo de Escolha de

Diretores do ano de 2023-

Art. 30. O Processo de Escolha de Diretores será realizado em todas as escolas e

Centros Municipais de Educação lnfantil - CMEls, com servidores municipais

concursados.

ParágraÍo Único. Nas escolas e CMEIs que não houver candidato ao Processo de

Escolha de Diretores ou houver candidato único e ocorrer que este não alcance os

50olo mais um dos votos válidos, o Diretor ou Coordenador será indicado pela

Secretaria Municipal de Educação após ouvir o Conselho Escolar e a Comunidade

Escolar, em conformidade com os incisos ll, lll, lV, V, Vl, Vll, e Vlll, do artigo 4"

desta Lei.

DAS TNSCRTÇÕES

Art. 4o. Para concorrer ao Processo de Escolha de Diretor Escolar em uma única

escola ou CMEI, o candidato deverá ser habilitado no concurso de referência e

cumprir critérios técnicos de mérito e desempenho;
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I - Tiver participado do Curso de Gestáo Escolar, oferecido ou indicado pela

Secretaria Municipal de Educação e capacitação com carga horária e conteúdo

definidos pela Secretaria Municipal de Educação, o qual será responsável por

ofertar o curso de capacitação por, no minimo, uma vez ao ano;

§ ío. No ano do Processo de Escolha de Diretor Escolar, fica a Secretaria Municipal

de Educação obrigada a ofertar o curso de capacitação com no máximo g0

(noventa) dias antes do Processo de Escolha de Diretores;

ll - Avaliação, pela Comissão Central do Processo de Escolha de Diretores, do

Plano de Gestáo elaborado pelo candidato, além da frequência mínima de BO% em

cursos de formaçáo para o desempenho das atividades;

§ ío. Na sequência, a escolha será realizada com a participaçáo da comunidade

escolar dêntre os candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e

desempenho.

lll - Estiver há no mínimo 06 (seis) meses em efetivo exercício, na Escola Municipal

ou CMEIs na qual pleiteia a função, na data do Processo de Escolha de Diretores;

lV - For habilitado em curso de nível superior na área da educação;

V - Tiver estabilidade no serviço público municipal na dâta da posse, ou no mínimo

02 (dois) anos de experiênciâ como diretor da instituição;

Vl - Ter disponibilidade legal para assumir a função, no caso do estabelecimento de

ensino que tenha demanda de 40 (quarenta) horas de direção, a ser comprovada

no momento da designação;

Vtl - Estiver em dia com as prestaçôes de contas da escola, dos recursos recebidos

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE);
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Vlll - Não ter se afastado do trabalho no ano do Processo de Escolha de Diretores

por período igual ou superior a 06 (seis) meses, ainda que, com atestados médicos

e não estiver em gozo de qualquer licença;

lX - Não ter sido condenado por sindicância ou processo administrativo nos 05

(cinco) anos que antecedêm a eleição;

X - Apresentar plano de gestão escolar que contemple os aspectos pedagógicos,

administrativos e financeiros a ser implementado na escola e CMEls, em

consonáncia com o projeto político pedagógico para o mandato de 04 (quatro)

anos;

oAs coMtssoEs

Art. 5o. Para conduzir o Processo de Escolha de Diretores seráo constituídas

as seguintescomissões:

| - Comissão Central do Processo de Escolha de Diretores;

ll - Comíssão Elêitoral Escolar, constituída no âmbito das Escolas e CMEls.

Parágrafo Único. Os professores e os professores de Educação lnfantil integrantes

das ComissÕes não poderão participar na qualidade de candidatos ou fiscais.

DA GOTISSÃO CENTRAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DE DIRETORES

AÍt 60. A Comissão Central do Processo de Escolha de Diretores seÉ formada

pelos sêguintês membros:
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| - 02 (dois) representantes da SME;

ll - 01 (um) representante dos professores;

lll - 01 (um) representante dos professores de Educação lnfantil;

lV - 01 (um) advogado do quadro de servidores do Municipio;

V - 01 (um) representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de

Quedas do lguaçu;

Vl - 01 (um) representante do Poder Legislativo Municipal, indicado pelo Presidente

da Câmara Municipal.

AÍt. 7'o. A Comissão Central do Processo de Escolha de Diretores terá as seguintes

atribuições:

I - Acompanhamento do Processo de escolha em todas as Escolas Municipais e

CMEIs;

ll - lnstruir a Comissão Eleitoral Escolar quanto ao Processo de Escolha de

Diretores;

lll - Receber os pedidos de registro dos candidatos;

lV - Análise e homologação dos documentos dos candidatos submetidos ao

Processo de Escolha de Diretores;

V - divulgar, após o deferimento pela Comissão Eleitoral, a relação dos candidatos

e fixá-la em locais visíveis nas Escolâ e CMEIs;
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Vl - Recebimento das Atas do Processo de Escolha de Diretores com resultado da

do processo;

Vll - Recebimento, análise e emissáo de parecer sobre recurso requeridos;

Vl - lncineração das cédulas utilizadas no Processo de Escolha de Diretores após

30 dias da realizaçáo do processo;

Vll - Resolver, ouvindo o Sêcretário Municipal da Educação, os casos omissos

referentes ao Processo de Escolha de Diretores;

Vlll - Deferir ou indeferir o pedido de registro do candidato, até o 15o (décimo

quinto) dia que antecede a votaçáo;

§ 10. A Comissáo Central das Processo de Escolha de Dirêtorês elegerá entre seus

membros o Presidente;

§ 2o.O desempenho das atividades da Comissão Eleitoral é considerado de

relevante interesse da Administração Municipal e terá prioridade, para os servidores

municipais, sobre o exercício das demais atribuições do cargo público;

§ 30. A Comissão Eleitoral será dissolvida após a resoluçáo de todos os recursos

administrativos, no máximo trinta dias após o Processo de Escolha de Diretores.

DA COMISSÃO ELEITORAL ESCOLAR

Art. 8('. A Comissão Eleitoral Escolar será formada, através da realização de

Assembléia Geral na Escola e CMEI, pelos seguintes membros:
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| - 02 (dois) professores ou professores de educaçáo infantil;

Il - 01 (um) representante dos pais de aluno que não sejam servidores;

lll - 01 (um) servidor.

Parágrafo Único. A Comissáo elegerá entre seus membros o Presidente e este

encamínhará ofÍcio à Comissâo Central das Eleiçôes até a data determinada

informando o nome dos membros que a compõem.

Art, 9o. A Comissão Eleitoral Escolar terá as seguintes atribuiçóes:

I - Conduzir o desenvolvimento do Processo de Escolha de Diretores no âmbíto da

Escola e CMEI;

ll - lníormar a comunidade escolar a relação dos professores que concorreráo à

funçáo de Diretor nas escolas e CMEI;

lll - Verificação dos nomes dos candidatos para impressão na cédula, a qual deverá

respeitar a ordem alfabética;

lV - Credenciar um fiscal por candidato, para acompanhar o processo desde a

votação âté o escrutínio dos votos e proclamação do eleito;

V - Providenciar, em têmpo hábil, a confecção das cédulas de votaçâo com os

respectivos nomês dos professores concorrentes à eleição, bêm como providenciar

a urna cabine de votação, livro de presença dos votantes e outros materiais e

procedimentos necessários à realização da eleiçáo;

Ví - Constituir a mesa de votação e escrutinadora, com um presidente e um

Sêcretário escolhidos dentre os intêgrantes da comunidade escolar, orientando-os

previamente sobre o Processo de Escolha de Dirêtores;
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Vll - Promover a apresentação do(s) candidato(s), para que divulgue(m) o seu

Plano dê Gestão à comunidade escolar;

Vlll - Lavrar as atas circunstanciadas dê todo o Processo de Escolha de Diretores;

IX - Após o término de todos os procedimentos estabelecidos para a eleição, a

Comissão deverá elaborar a ata de eleição, nela constando o resultado das

eleiçôes, o horário de encerramento do Processo de Escolha de Diretores e todas

as ocorrências que devam ser registradas;

X - Enviar à Comissão Central das Eleiçôes as cédulas utilizadas na eleição e cópia

da ata de encerramento dos trabalhos, devidamente rubricadas pela Comissão

Eleitoral Escolar, ao término do Processo de Escolha de Diretores.

DA PROPAGANDA

AÉ. í0". A propaganda eleitoral só deverá ser iniciada após o deferimento da

candidatura, e durante o Processo de Escolha de Diretores deve ser observado:

I - que não haja prejuízo do processo pedagógico desenvolvido na Escola;

ll - que o material de campanha seja de inteira responsabilidade dos candidatos,

vedada a utilização do material ou estrutura da Escola;

lll - o prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes do início da votação para o

encerramento da propagande eleitoral;

lV - que a utilização do material de propaganda náo cause dano ao patrimônio

público e privado.



lllunicípio de Quedas do lguaçu - Estado do Paraná
CNPJ/MF: 76.205.962/0001-49

GESTÂO: 2021t2024
Rua Juazêiro, no. 1065 - Centro - Fone: (4ô) 3532-8200 - Fâx: (46) 3532-8233 - CEP: 85.460-000

www.quedasdoiguaçu.pr. gov.br

DAS rNFRAÇÕES ELETTORAIS

Art. í ío. E proibido impedir ou dificultar o Processo dê Eleição de Diretores e,

especialmente:

| - coagir ou aliciar eleitor em favor ou desfavor de qualquer candidato;

ll - usar do poder econômico ou do poder de qualquer autoridãde para obstar a

liberdade do voto;

lll - usar de violência moral ou física ou grave ameaça para tolher a libêrdade de

votar, ainda que os fins visados não sejam atingidos;

lV - falsificar, no todo ou em parte, documento público, alterar documento púbÍico

verdadeiro ou fazer uso para fins eleitorais:

V - violar ou tentar violar o sigilo do voto;

Vl - divulgar, sob qualquer forma, fato que sabe inverídico, capaz de exercer

influência sobre o eleitorado;

Vll - utilízar a distribuição de camisetas, bonés e brindes de forma geral, bem como

a de alimentos, mercadorias e utilidades, prêmios ou sorteios ou qualquer

concessão ou supressão de vantagem, visando angariar o voto para si ou para

outrem, ou conseguir abstenção;

Vlll - ao membro da Mesa Eleitoral praticar ou permitir que seja praticada qualquer

irregularidade ou anormalidade que determine a anulaÇão do Processo de Escolha

de Diretores;
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lX - fazer propaganda, qualquer que seja a sua forma, que venha a ofênder a

dignidadê ou o decoro de outrem, ou dilapidar o patrimônio público e privado;

X - utilizar cano de som;

Xl - utilizar imagem de alunos da rede municipal de ensino.

DA VOTAÇAO

ArL { 20. Poderão votar:

| - Os servidores municipais concursados, Iotados na Escola e CMEI, em efetivo

êxercício;

ll - O pai, ou a máe, ou o responsável legal pelo aluno menor de 16 (dezesseis)

anos regularmente matriculado na escola e CMEI, independentê do númêro de

filhos matriculados, sendo que apenas um deles poderá votar,

lll - Os alunos que tiverem 16 (dezesseis) anos completos até a dâta da eleiçâo;

§ ío. Cada eleitor terá direito a apenas um voto na escola ou CMEI;

§ 20. No caso do servidor ser concomitantemente pai I mâe I ou responsável por

aluno deverá apenas votar como servidor,

§ 3'. Está vetado o voto dos sêrvidores municipais concursados que estáo cedídos

a outros órgãos, instituições ou municípios ou em licença sem vencimento, licença

especial e afastados por mais de quinze dias por problemas de saúde (INSS);

§ 40. Não será permitido o voto por procuração.
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DO PROCESSO DE ESCOLHA OE DIRETORES

AÉ. í3o. O Processo de Escolha de Diretores dar-se-á em urnas eleitorais da

seguinte forma:

l- Uma única urna para servidores municipais, professores, alunos que tiverem 16

(dezesseis) anos completos até a data da eleição e para pai, mãe ou responsável

pelo aluno regularmente matriculado na Escola e CMEI.

§ ío. Os votos dos servidores municipais concursados, professores, alunos que

tlverem 16 (dezesseis) anos completos até a data da eleiçáo dos pais ou dos

responsáveis e dos alunos terão o mesmo peso do universo do colégio elêitoral.

§ 20. Os mêmbros que irâo compor a mesa de votação deveÍão fazer parte da

comunidade escolar onde se realiza a eleição.

§ 30. As cédulas de votação com carimbo da escola serão rubricadas pelos

membros da mesa no dia e local da votação.

AÍ1. 14o. Nas Escolas que ofertam a modalidade dê Educação de Jovêns e Adultos,

os alunos deverão votar na unidade escolar em que pertencem.

AÉ. í5o. Será considerado eleito o professor ou professor de educação infantil:

| - Que obtiver maior porcentagêm de votos válidos dâs urnas, não computados os

votos brancos e nulos, se houver mais de um candidato;

ll - Em caso de candidato único, se 50% (cinquenta por cento) mais um dos votos

válidos das urnas for "sim", considerando a cédula de votação marcada com as

inscriçôes "sim" e"não";
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§ ío. Nos estabelecimentos onde o candidato único náo for eleito ou se não houver

candidato, a Secretaria Municipal de Educaçáo indicará um professor ou professora

da Escola ou Educação infantil, ouvindo o Conselho Escolar e a Comunidade

Escolar, para exercer a funçâo de Diretor em conformidade com os Incisos ll, lll, lV,

V, Vl e Vll do artigo 40 desta Lei.

§ 2o. Nos Centros Municipais de Educação lnfantil em processo de implantação e

abertura, ou que venham a funcionar, onde não há servidores lotados, o

Coordenador será indicado pela Secretaria Municipal de Educação, para o mandato

ou restante do mandato, em conformidade com os lncisos ll, lll, IV, V, Vl e Vll do

artigo 4o desta Lei.

Art. 160. Havendo empate na votação será considerado vencedor, em ordem de

prioridade, o professor ou professora de Educação lnfantil que:

I - Ter mais idadê;

ll - Tenha maior tempo de serviço na Rede Municipâl de Ensino.

AÉ. í 70. O escrutínio dos votos será procedido imediatamente após o

encerramento da eleição, no mesmo local de votaçáo, na presença dos candidatos

e fiscais, pelos membros da mesa e Comissão Eleitoral Escolar, sendo seu

resultado anunciado e registrado na Ata da Eleição, a qual sêrá assinada pelos

membros da Mesa, Candidatos, Fiscais, Comissão Eleitoral Escolar e demais

presentes.

Art. í8o. São atribuiçóes do Diretor:

I - representar a escola, responsabilizando-se pêlo sêu funcionamento;
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ll - coordenar, em consonância com o Conselho Escolar, a elaboraÇão, a execução

e â avaliação do projeto administrativo-financeiro e pedagógico, através do Plano

de gestão, observadas as políticas públicas da Secretaria da Educação;

lll - coordenar a implementação do Projeto Pedagógico da Escola, assegurando

suâ unidadê e o cumprimento do currículo e do calendário escolar;

lV - submeter ao Conselho Escolar, para apreciação e aprovação, a aplicação dos

recursos financeiros;

V - apresentar, anualmente, ao Conselho Escolar os rêsultados da avaliação interna

e externâ da escola e as propostas que visem à melhoria da qualidâde do ensino e

ao alcance das metas estabelecidas;

Vl - realizar, anualmente, os procedimentos de Avaliaçâo e apresentar sêus

rêsultados, juntamente com aqueles decorrentes da avaliâção externa e interna, ao

Conselho Escolar, bem como as propostas que visem à melhoria da qualidade do

ensino e ao alcance das metas estabelecidas;

Vll - manter atualizado o tombamento dos bens públicos, zelando, em conjunto com

lodos os segmentos da comunidade escolar, pela sua conservaçáo; Vlll - cumprir e

fazer cumprir a legislação vigente;

Vlll - coordenar os procedimentos referentes ao recebimênto, execução, prestaÉo

de contas e aplicação dos recursos financeiros transferidos às escolas por órgãos

federais, municipais ou doações para a manutenção e o desenvolvimento do

ensino;

Parágrafo único. O Diretor deverá ter disponibilidade para atender a escola em

todos os períodos de funcionamento, respeitada sua carga horária de 40 horas

semanais.
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DAS DISPOSIÇÔES CennrS

Art. 190. Qualquer membro da comunidade escolar poderá, devidamente

fundamentado e documentado, em sede de recurso, requerer a impugnação do

Processo de Escolha de Diretores referente à sua unidade escolar, junto à
Comissáo Central das Eleições, no dia da realizaçáo do Processo de Escolha de

Diretores.

AÍt. 20o. A gestáo do Diretor terá início no dia 01 de janeiro de 2024, e assim

sucessivamente a cada 04 (quatro) anos.

Parágrafo úníco. No ano de 2021, a gestão do diretor têrá início no dia 02 de

agosto, para o mandato de 02 (dois) anos e 05 (cinco) meses.

Art, 2ío. Os candidatos eleitos serão nomeados para o exercício das funçóes por

ato do Prefeito Municipal, com publicação do ato de nomeação no DiáÍio Oficial do

Município.

Parágrafo único. Caberá aos eleitos coordenar o processo político, pedagógico e

administrâtivo da Escola, em consonância com a legislaçâo vigente e com as

diretrizes emanadas da Secretaria Municipal da Educação (SME).

Arl,2». A vacância da funçáo de Diretor oconerá nos seguintes casos:

| - Pela renúncia do eleito;

ll - Por condenação irrecorrível em Processo Administrativo Disciplinar ou êm Açáo

Penal;

lll - Exoneração;

lV - Licenças previstes em Lei Munlcipal;
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V - Falecimento;

Vl - Da aposentadoria;

Vll - Por solicitação, mêdiante abaixo assinado, da destituição da funçáo do Diretor

da Escola de CMEI, por no mínimo 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da

Comunidade Escolar e após ser ouvido o Conselho Escolar, o qual deverá

manifestar-se favoravelmente.

§ ío. Nas hipóteses previstas no inciso ll, o Diretor ou Coordenador poderá ser

afastado de suas funçóes, pelo chefe do Poder Executivo Municipal, desde o

conhecimento da instauÍação do processo até o final do julgamento, por decisáo

fundamentada, para apuração dos fatos ou ter pela mesma autoridade seu mandato

declarado extinto, para resguardar a dignidade da função.

§ 2'. Na hipótese de vacância da função por qualquêr dos motivos previstos nos

incisos deste artigo, realizar-se-á nova eleição para o restante do mandato, desde

que o tempo restante não seja inferior a '12 (doze) meses.

§ 3o. Quando o tempo restante do mendato for inferior a 12 (doze) meses, o Diretor

da Escola e do CMEI será indicado pela SME, ouvidos o Conselho Escoler e a

Comunidade Escolar, em conformidade com os lncisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do

aÍtigo 40 desta Lei.

§ 40. A nova eleição será realizada no prazo máximo de 30 dias a contar da data do

afastamento definitivo do DiretoÍ que exercia a funçáo, para o restante do mandato.

§ 5o. Ao término do lapso de tempo de afastamento e uma vez absolvído o Diretor

da Escola ou CMEI êm julgamento, este reassumirá imediatamente suas funçôes

para o restante do mandato ao qual foi eleito.
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Art. 23o. As situações náo previstas nesta Lei sêrão resolvidas pela Secretaria

Municipal de Educaçáo de comum acordo com a Comissâo Central dâs Eleições.

AÉ. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas quaisquer disposiçôes

em contrário.

Gabinete do Chefe do Poder Executivo Municipal, em 14 de setêmbro de 2022.
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PREFEITURA MUNTCTPAL DE OUEDAS DO tGUAçU

LÉt t1.. 1.414t2022

DATA: 14m/2022 - Súmula: Altera e a€rescenla disposilivos na Lei Municipâl n". 1.333,

de 08 de abnlde 2021, que disÉe sobre a escolhe de dirêtorês das êscolas municipeis e
dos cênÍos municipais de êdLrcaçâo iníânlil ê dá ouirâs providênciâ§.
A CÂMARA I!,IUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paráná, aprovou, com
emenda dos Vêreadorês, Adilson Polezê, Eliton Châvês Caaes, Elêonora Hofimann,
Eleandro dâ Silva, lvo Polulski, José da Luz Coíeiâ, JucimaÍ Juliâno Andrêtll, Rodolío
Revers e Claudelei Íorente Lima, e eu, Prsfeito Municipâl sanciono 6 sêguinte Lêi:
Arl. 1ô. A Lei Municjpal no. 1.333, de 08 dê ábril de 2021, passa a vagorar com a s€guinte
redaçâo: DO PROCESSO DE ESCOLHADE DIRETORES
A(. 10. A escolhã dos dirotorês dê Escolas Í\runicipais e dos Cêntros Municipais de
Educâção lnÍanlil (CMEls) serâ reâlizâda pêlê Comunidâde Escolsr, medianlê Píocesso
dê Escolha de DiÍetor€s e ocoÍrerá, simultâneamênlê, êm todas es êscolâs municipais
e cênlros municipais de EducâÇão lnfantil pâra mandato dê 04 (quâtro) anos, sendo
permitida 01 (uma) r8êleição.
PârágraÍo Único. Nas €scolas quê íuncionam em dois períodos, ou s€ja, quaÍenta horâs
semanais, poderá concorer o proÍessor com vínculo de vinte horas sêmanais quê possua
disponibilidade cle dobÍa de padrão.
AÍt. 2". A íealização do Procêsso de Escolha de DiÍeto.ês das Escolas MLrnicipais e dos
Centros Municjpais ds EducâÉo lnfântil-C[,rEls, ocôrrêrá na últimâ semana do mês de
novêmbro do ano de 2023 e assim sucessivâmênle a cada 04 (quatío) anos.
§ 10. A Íealização do Processo de Escolhâ dê Dhelorês das Escolâs Munacipais e dos
Ceniros Í\,{unicipais de EducaÇão lníanlil no âno de 2021, ocoÍêráo até ô dis 11 de jLrnho,
com mandaio de 02 anos e 05 mêsês:
§ 2ô. Os atuais Dirêtor6s, mesmo concorrendo âo Processo de Escolha dê Diretores do
aÍo de 2021, e sendo eleitos, podeÉo concoÍrer no Processo de Escolhâ de DiretoÍes
óo àno de 2023-
Art. 3". O Processo de Escolha de DiÍetores sêrá rêalizado em todas as êscolas e Cenlros
Municipais de Educaçáo lnraniilcMEls, com sêNidores municipâis côncuÍsados.
ParágÍafo Único. Nasescolâse CMEIS que náo houveÍ candidato ao Processo dê Escolha
de DiÍetores ou houver cândidato ún co e ocoísr que êsie não alcance os 50% ríâis uÍn
dos volos válidos, o DiÍetor ou Coo.dênador s6rá indicado pelâ Sêcrêtaria Municipâl de
EducaÇão após ouvií o Consêlho Escolare a Comunidade Escolaí, em coníormidâde com
os inclsos ll, lll, lV, V Vl, Vll, e Vlll. do artigo4'dêsta Lei.
oAs rNScRrçôEs
Âri. 40. Para conconer eo Procêsso de Escolha de Direlor Escolâí êm uma únicâ escola
ou CMEI, o candidato devefti ser habiliiado no concurso dê referência e cumpírcÍitéÍios
técnicos de méÍito ê desempênho;
l-TiveÍ partícipado do Culso de Gestão Escolar, oíeÍecido ou Indicado pêla Secretâria
Municipal dê Educaçáo e capacitação com carga horáriâ e conteúdo deilnidos pela
§êcrêtâriâ Municipal d6 Educação, o quai será íesponsável por oÍeÍtâÍ o curso dê
capacitaçáo po., no mÍnimoi uma vêz âo ano;
§ 1o. No ano do Procêsso dê Escolha de Dkeior Éscolar, Íca a Secrêlaria Municipal de
Educação obÍbada a ofeítar o curso de cápacilação com no mâjmo 90 {novênl,a) diâs
antês do Processo de Escolha de Diíetoresi
ll-AvaliaÉo, pe,á Comissáo Central do Processo de Escolhâ dê Dirctores, do Plano
de Geslão elaborado pêlo candidâto, além dâ fÍequência minima dê 80% em cuÍsos de
formação pam o dêsêmpenho dâs atividades;
§ 1o. Na sequênciâ, á €scolha será rezlizâda coÍn a paÍicipaÇão da comunidadê escolar
d6ntre os candadatos aprovâdos prêviâmente êm âvaliaçao dê mérito e dêsempenho.
lll-Estiver há no mínimo 06 (seis) meses em eíetivo exercício, na Escola Muricipal ou
CMEIS na qual pleiteiâ â íunÉo, na data do Procêsso dê Escolha de Dheroresi
lv-For habilitado em curso de nível superior na área da educaÉo;
V-Tiver estabilidade no seÍviço público municipâl na dala da posse, ou no mínimo 02
{dols)ânos de e)(periência como diretor da rnsttuiÇàoi
Vl-TeÍ disponibilidad€ legalpâÍa assumira funçáo, no caso do estabelecimênlo de ensino
qoe tenha demânda dê 40 (quarentâ) horas d6 dlreção, â ser comprovada no rnomenlo
dâ dêsignaçao;
Vll-Estivêr êfi dia coÍn âs prestaçõês dê conlâs dâ es@lá, dos recursos recebidos do
Fundo Nacionâlde Desênvolvimento da Educação (FNDE);
Vlll-J\láo ter se afastado do lÍabalho no ano do Procêsso de Escolha de DÍetores por
periodo Ígual ou suparior a 06 (sêis) meses, aindâ que, com atestâdos médicos e nâo
êsívêr em gozo de quâlquer licênçal
lX-Nãô têr sido condênado por sindicância ou procêsso administrstivo nos 05 (cinco)
enos quê anlecêdem â eleição;
X-Apresêntar plano d€ gestiio escolaÍ quê contemple os aspectos pedagógicos,
adminislÍalivos e Ínanc€iros a ser implementado na escola e CMEls, em consonància
com o p.ojeto polÍtico pêdagógico parâ o mandato de 04 (quato)anos;
DAS COMISSÕES
Art. 50. Para conduzir o Processo de Escolha de DiÍetorês seáo constltuldâs as seguintês

l-Comissão Cent al do Processo de Escolha ds Dirsloresi
ll-Comissão Eleiloral Escolâr, constituída no âmbilo das Escolâs e CI\íEls.
Parágrâfo Único. Os professores e os professores de Educaçáo tnfantil intêgrântes das
Comissões não poderão pârticipar nâ qualidâd€ dê candidatos ou íscâis.
OACOMISSÃO CENÍRÂL DO PROCESSO DE ESCOLHADE DIREÍORES
Aí. 6". A Comissão Cental do PÍocesso de Escolha de Diretores será Íormada pelos
seguintes membros:
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l-02 (dois) rêprêsentântes da SMEi
l, {1 (um) represenlantê dos prorêssorêsi
lll {T (um) representante dos proiessores de Educáção lnfânlil;
IV-o1 (um)âdvogado do quadro de servrdores do lúunrcípio;
V-{1 (um) representante do Síndicâlo dos SêÍvdorês Públicos Municipais de Ouêdas
do lguaçui
VL{1 (um) repíesêntante do Poder Legislalivo Municipal, indcâdo pêlo PÍesidenle da
Câmara [4unicipal.
Aí. 7". A Comissão Centra do Processo dê Êscolha de Diretores terá as segulntes

I Acompánhânrenlo do Processo de escolhâ em todas as Escolas lúunlcipais e CMElsi
ll lnstruiÍ â Comissão Elêito€l Escolâr quanto âo PÍocêsso de kcôlha dê Dirêtorês;
lll Rêceber os pedidos de .egistro dos candidatosi
lv-Análise e honrologaÇão dos documênlos dos candidatos submeiidos ao PÍocêsso de
Êscolhâ dê Dkeiôrêsi
V nivulgar, após o deíeíimento pelã Comissáô Eleitoíal, â relâÉodos cândidãtos enxá]a
êm locais visÍvêis nás Escôla e CMEIS;
Vl Recebimento das Atas do Processo de Escolha de Diretores com resultado da do

Vll Rêcebimento, análise e emlssão de parecer sobrc recurso requeridosi
Vl-lncinêÍação das cêdulas utihzadas no Processo dê Êscolha dê Diretores após 30 dias
da r€alizaçáo do procêssoi
Vll-Resolver, ouvindo o Sêcrelárlo IVunicipâl da Educaçâo, os casos omissos relerenles
ão Píocesso de Escolha de Diíetores:
Vlll Deíerir ou indeferiÍ o pedido de regist.o do cand dato, até o 15" (décimo quinto) dia
que âniecede a voiaÉo;
§ 10 A Comissão Cenlral das Processo de Escolha de Dlretores elegeé enÍe seus
membÍos o Presidenie:
§ 2". O desempenho das atrvidades da Comissão Eleiloral é considerado de relevante
interesse da Adminiskâção Municipâl e têrá prioridade, paÍa os servdorês municipais,
sobre o exercício das demais alribuiçóes do c€rgo públicoi

§ 3". A Comissão Eleitoral será dissolvida após a resoluçào de todos os íecursos
âdminrstrâtivos, no máximo tÍintâ dias após o Processo dê Escolhâ d€ Direlores
DA COI\IISSÃO ELEIIORAL ESCOLAR
Art 8o. A Cômissão Eleiloral Escolâr será iormâda, através da realização de Assembléia
GeÍa na Escola ê ClúEl, pelos seguintês membros:
l {2 (dois) professores ou professoÍes de educação iníantil;
ll-01 (um) represêntante dos pais de aluno quê não sêlâm sêrvidorês:
lll-01 (um)servidor.
Paráqrafo Único. A Comlssão êlêgerá ênÍe sels mêmbíos o Píêsidêntê ê êstê
encaminhârá ofício à Comissão Centrâl das Eleiçóes alé a data determlnada infoÍmando
o nome dos membros quê a coÍrpõêm.
AÍi. 9". A Com ssão EleitoÍâl Escolar leÍá as seguintês âiflbuições:
l Conduzií o desenvolvimenlo do PÍocesso de Escolha dê Diretores no âmbito da Escola
ê CIúEl:
ll lnformara comunidade escolaÍ a relaÇão dos professoíes que concoíêráo à íunção de
Diretor nas escolas e CMEIi
lll-Verifreação dôs nomes dos candldalos para impressão na cédula a qual deverá
respeitaí a ordem alíabetica:
lv-CÍedenciar umfiscalpoÍ candidato, parâ acompânhar o procêsso desde a volação alé
o escrutínio dôs vôlôs e proclâmâçao do eleito;
V ProvidenciaL em iempo hábil, a conÍecção das cédulas dê votação com os Íêspêclivos
nomês dos proíêssorês concoÍentes à eleiçao, bem como providenciar a urna cabinê de
votâçâo, livíô dê prêsênÇâ dos votanles e ouÍos rnateriais e procedimenros nêcessáriôs
à reâlização da êleiçãol
Vl-Constitu r a mesâ de votação e escrulinadorâ, com um Prestdênte e um Secretário
escolhldos denlÍ€ os integrantês da comunidâde escolâr, oÍientandGos pÍeviamente
sobre o PÍocesso de Escolha de DiretoÍesj
Vll-Promovêr a aprêsênlaÇão do(s) candidalo(s), pâÍa que divulgue(m) o sêu Plano dê
Gestâo à comunidadê escolaÍl
VIll LavÍar as atas ckcunstaneiadas dê iodo o Processo de Escolha de DiÍeloÍesi
lx-Após o término de todos os procedimentos eslabelecidos parâ a €leição, a Cômissão
deverá elaborar a âta de eieiçáo, nela constando o Íesultado das eleiçô€s, o hoÍário de
encerrâmento do Processo de Escolhâ de DiÍelores e lodas as ocorrênclas quê devam

X-Enviârà Comissáo Centrcldas Elelçóes as cédulas utilzãdãs m eleiçâo e cópiâ da alâ
de enceÍamenlo dos Íabaihos, devidâmente rubÍicadas pe{a Comissão ÊlêrtoralEscolar,
ro lémino do Processo de Escolhê de DríÊro.es.
DA PROPAGANDA
Art 1 0Ô. A propagânda eleltoral só deveá sêr rn iciada após o defêrimento dâ cândidatu Ía,
e durante o Processo de Escolha de DiÍetoes dêvê sêr observado:
l-!ue nâo hala prejuízo do processo pedagógico dêsênvolvido na Escola;
ll-!ue o materialde câmpanha sêja de inteira responsabilidade dos candidalos, vedada a
utilizâÇáo do material ou eslruiuÍa da Escola
lll-o pÍazo de 24 (vinie ê qualro) horas ântos do nício da volaÇão pâra o ênceíamento
da propaganda eleitorali
lv-quê a uilizaçao do mâteiâl de propaganda não câuse dâno âo palnmônio público e
privado,
DAS INFRAÇÔES ELEIToRAIS
AÍt. 11'. É proibido imped r ou diÍcuitar o Processo de Elêi€o de Diretores e

l-coagií ou âliciar el€ilorem íavoÍ ou desfavorde qualquer candidato,
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ll-usâr do podêr êconómico ou do poder de qlalquer autoridade paíâ obslâr á libêÍdâdê

lll-r..rsar de violência moral ou Íisica ou gÍave ameaça para lolher a liberdade dê vôtâr,
ainda que os Íins visados não sêjâm atingidos;
lV ÍalsiÍlcar, no todo ou em paite, documenlo público, allerar documento pÚblico

verdadeiÍo olr íazer uso para flns eleitoÍais;
V-violâr ou lentâr viobr o srqilo do volo;
Vl iivulgar, sob qualqueÍ formâ, Íato que sabe inverídico, câpaz de exeÍceÍ iní!ênciâ

Vll utilizaÍ ê distnbuiÉo de câmisetas, bonés ê brindes de íorma gêral. bem como a

de alimentos, Ínercadoíias e utilidades, prêmios ou soÍeios ou qualquer concessão ou
supressão de vântagem, visando ângâíiâr o voto paÍa si ou parâ outrêm, ou conseguÍ

Vlll êo membro da lúesa Eleitoral praticaí ou permitir quê seja prâticadâ qualquer

iÍregularidade ou ânormaldade que dêtermine a anulação do Processo de Escolha de
DiretoÍesi
lX Íazer propaganda, qualquerquê selâ â suâ formâ, quevenhâ a ofendeÍ a dignidade ou

o decoro de outrêrn, ou dilapidaro patrimônlo público e privadoi
X-uiilizar carÍo de somi
Xl utilizar imágem dê alunos da rede municlpal de ensino.
oA vorAÇÂo
AÍt- 12'. Podeíão votar:
I Os seruidorês Ínunlcipais concurcados, lolados na Escola e Cl\lEl, ern êíetivo exêrcÍcioi
ll-O pai, ou â mãe ou o responsável legal pelo âluno menoí de 16 {dezessels) anos
íegulârmêntê maldculado na escolâ e CI\,1Ei, indêpendente do número de Ílhos
matriculados, sendo quê âpenas um deles poderá votar;
lll-Os âlunos que tiverem 16 (dezesseis) anos conrpletos até a data da eie ção;
§ 1". Cadâ eleitor teíá diÍêlto a apenas um voto na escola ou CMEIi

§ 2" No caso do servidor ser concomitântemenle pai / mãê / ou responsável poí aluno
devêrá apenas votar como servidori
§ 30. Eslá vetado o volo dos servidores municipâis concursados que eslão cedidos â

outros óÍgãos, instltuiçôes ou municipios ou em licença sem vencimento llcença espec€l
e aÍaslados por mais dê quinze dias por problemas dê saúdê (INSS);

§ 4". Não será permilido o voto por píoctrraÉo.
DO PROCESSÔ DE ESCOLHA DE DIRETORES
Arl. 13o. O Prôcesso de Escolha dê Diretores daFsê-á em uÍnâs êlellorars da seqlinte

l-Uma únicâ urna paÍa servdores municipais, professorês, âlunos que liverem 1ô
(dezêsseis)ânos conrpletos ate â data da eieição e pârâ pâi, mãe ou responsável pelo

â1unô rêgulâímênle mâiriculado na Escola e CMEI

§ 1". Os voios dos servidores municipáis conc!Ísados, pÍofessores, alunos que tiverêm
16 (dezesseis) anos completos âte a data da eleiçâo dos pais ou dos Íesponsávêis e dos
alunos teráo o mesÍno peso do unverso do colégio eleitorâ|.

§2'. os membrosque ráo compora mesa de votaÇãô dêveÍão ÍâzeÍ pârte da comunidade
escolar ondê se rêâliz á êlêlçáo-

§ 30. As cédulas de votaçãô com caíimbo da escola seráo rubrlcadas pelos mêmbrcs da
mesa no dia e localda volâçáo.
AÍt. 14ô. Nas Escolas que oíertam a modalidade dê Educ€ção de Jovens e Adullos, os
alunos deveráo volar na trnidade escolarem que pertencem.
Art. 15". Será considêÉdo elêito o pÍoíessor ou pÍofessorde educaÇão infânti:
l-Que obliveÍ maior porcentagem de votos válidos das uÍnas, não compulados os volos
brâncos e nulos. se houver mais de um candidatoi
ll Em caso de cêndidato único, se 50"/o (crnquenta poÍ cênto) mâis unr dos votos válidos
dás úmâs íor "slm", considerando a cédula de votaçáo marcada com as inscrições "dm'

§ 1". Nos eslabelecimentos onde o candidâlo único nãô íor eleito ôu se não houver
candidato, a SecÍebria Municipal de EducâÉo indicará um proÍêssor ou pÍolessora da
Escola ou Educaçáo infanlil, ouvindo o Consêlho Escolar ê a Cornunidade Escolar, para
exerceÍ a função de Diretor€m conlo.midâde com os lncisos ll,l{1, lV, V, Vle Vlldo arugo

§ 2". Nos Ceniros [.4unicipais de EducaÉo Infafliilern processodê implantaçáo e abertura,
ou que venhama junconar, onde náo há sêrvidores lotados, o Coordenâdorserá rndicâdo
pelâ Sêcíêlâria l4unic pal dê Educação, parâ o mandato ou reslante do mândâto, em
conformidade com os lncisos ll, lll, lV, V, Vle Vlldo aÍtigo4o deslâ Lel.
AÍt. 16'. Havendo empate na votaçâo seé considerado vencedoÍ, em ordem de píro.idadê,
o professor o! proíessorc de Educaçao lflfantiique:

ll-Tenhâ maioriempo do serviço na Rede Nlunicipal de Ensino.
Art. 17' O escrutínio dos votos será procedido imedlalamente após o êncêramento da
eleição, no mesmo localde votaçâo, na p.esença dos cand idatos e fiscais, pelos rnenrbros
da mesâ ê Comissâo Eleiloral Escolar, sêndo seu resultado anuncrado ê registrado na Atâ
da Eleição, a qualserá assinada pelos membros dá lúesa, candidatos, Flscais Comissâo
Eleitoral Escolar ê demais presentes.
Art. 180. São atribuiFes do Dilelor:
l-íepresentaí a escolâ, responsabllizando-se pelo seu Íuncionâmenlo;
ll-coordenâÍ, em consonância com o Conselho EscolaÍ, a elaboração, a execução e a
ava iaçáo do projeto âdministÍâtivGfinânceiro e pedagógico, âtravés do Plano dê gêstão,
observadas as políticas públicas da SecÍetaria da Educaçao;
lll{ôôrdênâr â nrplêmênlâçáô do Projêto Pêdâgógico dâ Escolâ âssegurando sua
unidade e o.umpnnrênlo do cuffículo e do caiendário escolári
lv-submeler ao Co.selho Escolar, para apreciaçáo e aprovação, a aplicâção dos
recursos ÍinancêiÍosi
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V-áprêsênlaÍ, ânualmênte, âo Consêlho Escolar os resultsdos dâ âvaliação jntema e
exlêmâ da escola ê as pÍopostas que visem à melhorie da quâlidedê do ên$no ê ao
alcance dâs metás eslabelecidas;
Vl-{ealazeí, anualmente, os procedimentos dê Avaliação e aprêsêntâr seus rêsultadoÉ,
j!ntamentecom aqueles decorrenles da âvaliação êrteÍnâ ê intema, ao Consêlho Éscolar,
bem como as proposlâs quê visem à melhoÍie dâ qualÍdade do ensino e ao elcance des
mêtas estabelecidas;
VlF.ÍnantsÍ atualizado o tombamênto clos ben3 públicos, z€lândo. êm conjunto com todos
os s€gmentos dâ comunidade escolar, pêla sue conservação; Vlll - cllmprir I íazer
cumpÍiÍ a lêgislaÇão vigêntel
Vlll--cooÍdenaÍ os píocedimentos reÍerentes ao recebimento, execuçâo, ptgstaçáo de
contâs e âplicâçáo dos recursos Ínancêlros üânsíeidos às escolas por órgáos redêrâb,
municÍpais ou doaçôes para a manutênção e o desenvolvimênto do en6ino;
Parágrafo único. O Diretor deveÍá ler disponibilidade para atênder â escola em lodos os
periodos de funcionamênto, íespeitada sua caíga hoíáÍiâ dê 40 hoÍas semânais.
DAs DrsPosrÇôEs GERATS
Art 19e. Quâlquêr membro da comunidâde escolar poderá, devidamenlê ÍundaÍÉntado
ê documentado, em sede d€ rêcurso, requeÍer á impugnaÉo do Píocêsso de Escolhâ de
DiretoÍes rêÍêÍente à suâ unidade esmlar. junto à comissáo Central das Eleiçôes, no dia
da rsalização do Processo d6 Escolhâ de Direlores.
AÍt. 20'. Agestaio do DhêtortêÍá inicio no dia 01 de janeiro dê 2024, e assim sucsssivamentê
a c€da 04 (quako) ano§.
Parágraío único. No ano de 2021, a gestão do diretor têrá início no dia 02 de âgoslo, parâ
o mândaio de 02 (dois) anos e 05 (cinco) mes€s.
Art, 21o. Os candidatos eleilos seíão nomeados pa.a o exercicio das funçôê§ poÍ alo do
PreÍeito Municipal, com publlcaçào do ato de nomeação no Diário Oficial do Município.
ParágÍafo único. Cab6Íá áos êleitos coord€nar o pÍocêsso político, pedagógico e
administÍâüvo de Escola, em consonância com a legislação ügenie e com âs diretrizes
êmânadas da SêcÍetariâ Municipalda Educaçáo (SME).
Art. 22". A vâcância da íunÉo dê Dirêtor ocoÍreíá nos sêguintes câsos:
l-Pela renúncia do eleltoi
ll-Por condsnaçâo inêcorrívêl em PÍoc6soAdminislralivo Disciplinar ou emaçêo Peoali
llExonêração;
lv-Llcênças pÍevistas êm Lel Municipal;

Vl-Dâ aposêniadoria;
Vl!-Por solicitaçáo, mêdiante abãixo as§nâdo, da di-.stjtuição da funçâo do Oiretor
da Éscolâ de CMEI, por no minimo 2/3 (dois tercos) dos mombros intêgrantês dâ
Comunídâde Escolar ê após ser ouvido o Conselho EscolaÍ, o qual deveÉ manifestrar-se

§ 1'. Nas hlpótêses pÍ€vistas no inciso ll. o Dir6tor ou Coordenâdor podêrá seÍ âfastado
de suas tunçFes, pelo chêíe do Podêr ExecuÍvo Municipal, desde o conhêcimento da
instãuração do proc€sso até o finâl do julgamênto, por decisáo fundâmentada, para
apuração dos fatos ou ter pêlâ m€ma auloridade seu mandato de€larado êxtinto, parâ
resguardar a dignidade da íunçâo.

§ 2. Nâ hiÉtesê de vâcânciâ dâ funçáo por qualquer dos íÍrotivos previslos nos incisos
dest6 aÍtigo, realizâr-sê-á novâ elôiçáo pârâ o rêstanle do mandato, desdê quê o tempo
restaolê não seja iníêrior a 12 (doze) Íneses.
§ 30. Quando o tempo restante do mândâlo for iníê or â 12 (doze) mêses, o Diretor da
Escola e do CMEI será indicado pela SlíE, ouvidos o Consêlho Escolar e a Comunidade
Escolar, em mnformidad€ com os lncisos Il, lll, lV, V, Vle Vll do ârügo 40 deslâ Lei.

§ 4". A novâ elelçáo s6rá r6âlizâdâ no prazo máximo de 30 dias a contar da dala do
êÍâstâmento definitivo do Direior que exeÍcia a função, paÍÉr o restânie do mândato,

§ 50. Ao lérmino do lâpso de lêmpo dê afaslamento e umâ vez absolvido o Direlor da
Escolâ ou CMEI em júlgamenlo. este rêassumirá iÍnedialamênte suas tunções para o
restante do mandâto ao qual foi elsito.
Ari 23'. As siluaÉes não prêvistas nesiâ Lei s6íão resolvidas pela secrêtaÍi6 Municipal
de Educação dê comum acordo com a Comissáo Cenlral des Eleiçôes.
Art.20. Esla leienirâ em vigoí na daia de sua publlca€o, revogadasqualsqueídisposiçFes
em coílÍário. Gâbinete do ch§fe do Podsr Exêcutivo Municipal. em 14 de sêleÍnbro de
2022. Élcio Jâ me da Luz - Pr6Íêito I\,lunicipal
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